
ESTADO DA PARAfBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LlCITAÇCES E CONTRATOS

CONTRATO N° 08/2026 DE PRESTAÇÃO
DE SERViÇOS CONTINUADOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DA PARAíBA E A
EMPRESA LlMPSERV TERCEIRIZAÇÃO
EM SERViÇOS DE LIMPEZA LTOA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAíBA, com sede à Praça João Pessoa,
s/n, Centro - João Pessoa/PS, inscrita no CNPJ/MF n° 09.283.912/0001-92, representada neste
ato representada pelo seu Diretor Geral, Bruno Mouzinho Regis, brasileiro, portador do RG nO
2.480.948 SSP/PS e CPF nO034.331.954-39, residente e domiciliado nesta Capital, aqui
denominada Contratante e, do outro lado, na qualidade de Contratada, a Empresa L1MPSERV
TERCEIRIZAÇÃO EM SERViÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nO14.725.699/0001-
61, estabelecida à Rua Getúlio Cavalcante, n.? 517, sala 101, Bairro Liberdade, Campina
Grande/PS, CEP: 58.414-245, representada neste ato pelo seu Representante Legal, o Sr. José
Wendel Ramos dos Santos, portador do CPF n.o065.xxx.xxx-55 e RG n.?3.xxx.xx9 SSP/PS,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nO0004/2026 e em observância às
disposições da Lei nO14.133. de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nO90001/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para contratação de empresa
especializada na assistência operacional à atividade meio, objetivando a consecução de
condições apropriadas para atender às demandas desta Casa Legislativa, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

VALOR VALOR VALOR
QUANTIDADE VALOR MENSAL UNITÁRIO ANUAL DOPOSTOS DO POSTO

CÓDIGO DE DE PROPOSTO DE TOTAL DO POSTO DE
ITEM EMPREGADOS POR POSTO DE SERViÇOCATSER SERViÇO DO POSTO DE EMPREGADO SERViÇO SERViÇO (F)(A) SERViÇO (B) (C) (D) (E) = (C) x (F) = (O) x(D) = (B) x 12 12(C)

Auxiliar de
01 5380 Serviços 20 4.616,40 92.328,00 55.396,80 1.107.936,00

Gerais
Auxiliar de
limpeza em

02 5380 instalações 25 4.616,40 115.410,00 55.396,80 1.384.920,00sanitárias de
uso público
ou coletivo
Encarregado

278.970,2403 5380 (Chefe de 04 5.811,88 23.247,52 69.742,56
Turma)
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04 5380 Copeiro 08 4.594,03 36.752,24 55.128,36 441.026,88
05 5380 Ascensorista 06 4.611,00 27.666,00 55.332,00 331.992,00
06 5380 Cozinheira 08 4.635,99 37.087,92 55.631,88 445.055,04
07 5380 Lavadeira 02 4.592,02 9.184,04 55.104,24 110.208,48
08 5380 Eletricista 04 6.520,37 26.081,48 78.244,44 312.977,76

09 5380 Bombeiro 02 5.577,85 11.155,70 66.934,20 133.868,40Hidráulico

10 5380 Técnico de 03 5.584,52 16.753,56 67.014,24 201.042,72Refriaeracão
Técnico de

11 5380 Manutenção 10 5.584,20 55.842,00 67.010,40 670.104,00
Predial

451.508,46 5.418.101,52

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do
contrato no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar total ou
parcialmente a execução do objeto do contrato, conforme item 23 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. A Contratante pagará à Contratada o valor mensal estimado de R$ 451.508,46
(quatrocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e oito reais e quarenta e seis centavos),
perfazendo o valor anual estimado de R$ 5.418.101,52 (cinco milhões, quatrocentos e dezoito
mil, cento e um reais e cinquenta e dois centavos), pela contratação dos serviços constantes
da Cláusula Primeira do presente instrumento contratual.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 11/03/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8.1.8.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (3rt. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. Executar os serviços conforme especificações desteTermo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos descritos nos Itens 6.2 e 6.3 e em sua proposta;

9.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
à Administração Pública ou a terceiros, pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente;

9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.4. Manter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponível para a realização dos
serviços;

9.5. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso;

9.6. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação
de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço
residencial e telefone dos empregados colocados à disposição;

9.7. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças,
o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

9.8. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante
do item anterior;

9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade a esta Casa Legislativa;

9.9.1. Efetuar o pagamento do salário do empregado alocado na execução contratual mediante
depósito bancário na conta do trabalhador até o 5° dia útil de cada mês;

9.10. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal
de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado
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pela autoridade do Órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite
da legislação trabalhista;

9.11. Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações desta Casa
Legislativa, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas;

9.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a
Secretaria de Administração e Recursos Humanos desta Casa Legislativa toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.14. Relatar à Secretaria de Administração e Recursos Humanos desta Casa Legislativa toda e
qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.15. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da
Contratante;

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Fornecer o fardamento e os equipamentos a serem utilizados por seus empregados, e em
nenhuma hipótese repassar os custos aos seus empregados.

9.18. Não repassar quaisquer custos de uniformes e ferramentas/equipamentos a seus
empregados;

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
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caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação.

9.22. Para fins de garantir o fiel cumprimento das obrigações trabalhistas e SOCiaiS,e
considerando a responsabilidade subsidiária reconhecida no verbete Sumular 331 do TST e
entendimento firmado por meio do Acórdão TCU nO 1.214/2013 - Plenário, os particulares
interessados em contratar com a Administração Pública deverão obrigatoriamente sujeitar-se a:

9.22.1. Instituir controle de frequência do pessoal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
assinatura do contrato, nos locais em que haja 08 (oito) ou mais trabalhadores da empresa, bem
como garantir, pelos meios tradicionais, o controle nas demais localidades previstas neste Termo
de Referência;

9.22.2. Realizar os pagamentos das remunerações dos terceirizados por meio de conta tipo
salário individual, aberta em instituição bancária na própria cidade de prestação dos serviços, ou
em outro domicílio bancário, se por opção expressa do trabalhador, encaminhando as
comprovações à Fiscalização, sempre que solicitado;

9.22.3. Fornecer, sempre que solicitado, Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e
Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de Julho de 1991;

9.22.4. Providenciar junto à Caixa Econõmica Federal os respectivos cartões cidadãos dos
terceirizados, para fins de acesso direto, com a utilização de senha pessoal, às contas de FGTS,
bem como oferecer condições para viabilizar o acesso permanente aos mesmos, com o objetivo
de verificarem pessoalmente o recolhimento regular do FGTS;

9.22.5. Fornecer mensalmente o CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; bem como
eventualmente os extratos das respectivas contas dos terceirizados;

9.22.6. Apresentar os documentos comprobatórios da quitação e de detalhamento do pagamento
dos salários, vale-transporte, auxílio alimentação e outras verbas trabalhistas vigentes, sempre
que solicitados pela Fiscalização;

9.22.7. Apresentar garantia contratual idõnea que assegure, até o limite de 5% (cinco por cento)
do valor total do contrato, no mínimo, os seguintes eventos:

A. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

B. Multas punitivas ou moratórias aplicadas à contratada;

C. Prejuízos diretos causados ao contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; e,
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D. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

9.23. A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, obriga-se a:

9.23.1. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de vinte e quatro
horas após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como inconveniente pela
Administração Pública;

9.23.2. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás, com fotografia
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

9.23.3. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos
serviços;

9.23.4. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

9.23.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou
municipal, as normas de segurança da Administração;

9.23.6. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração Pública;

9.23.7. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

9.23.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos de proteção individual em quantidade, em qualidade e com tecnologia
adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

9.23.9. Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas
na Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão, no que couber.

9.23.10. Apresentar ao Contratante, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, e sempre
que houver alocação de novo empregado na execução do contrato, as respectivas Carteiras de
Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de
conferência;
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9.23.11. Apresentar à Fiscalização, nas situações e com as frequências e periodicidades
previamente estabelecidas ou sempre que solicitada pelo Contratante, durante toda a vigência
do contrato, a documentação necessária à comprovação do cumprimento de suas obrigações
fiscais, trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao objeto contratual.

9.24. A contratada deverá apresentar mensalmente, por ocasião da apresentação das notas
fiscais/faturas, referentes aos serviços prestados no período anterior, os seguintes documentos
e informações, bem como eventualmente os extratos das respectivas contas dos terceirizados:

A. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) para comprovação da situação regular da
Contratada perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

B. Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Negativa da Dívida Ativa da União,
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único
do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de Julho de 1991;

C. Certidão negativa de débitos de tributos e contribuições estaduais para comprovação da
inexistência de débitos fiscais inadimplidos pela Contratada perante a Fazenda estadual onde a
contratada tenha sede;

D. Certidão negativa de débitos de tributos e contribuições municipais para comprovação da
inexistência de débitos fiscais inadimplidos pela Contratada perante a Fazenda Municipal;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, para comprovação da inexistência de débitos inadimplidos
pela Contratada perante a Justiça do Trabalho;

9.25. Nos casos de indício de descumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas ou
previdenciárias pela Contratada, deverá a Fiscalização solicitar o encaminhamento de
notificação aos órgãos fiscalizadores competentes.

9.26. O Contratante poderá, respeitada a ampla defesa e sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis, rescindir unilateralmente o contrato no caso de constatação do
inadimplemento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias pela Contratada, ou
mesmo, na ausência reiterada de comprovação de sua regularidade quanto a essas obrigações,
uma vez que considerado, em qualquer desses casos, como grave descumprimento contratual.

9.27. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio dos seus encarregados;

9.28. Registrar e controlar, diariamente e em todas as unidades onde serão prestados os
serviços, a assiduidade e a pontualidadede seu pessoal, adotando procedimentos eficazes para
tal fim, bem como as ocorrências havidas;
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9.29. Cumprir integralmente e responsabilizar-se por todos os encargos sociais e obrigações
trabalhistas fixados na legislação vigente, assim como em Acordo Coletivo de Trabalho,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa, especialmente quanto:

9.29.1. Realizar o pagamento da remuneração mensal (salários, vale-transporte, auxílio­
alimentação e todas as demais verbas trabalhistas previstas na legislação e CLT) dos
trabalhadores rigorosamente até o quinto dia útil do mês subsequente, nos termos da legislação
vigente;

9.29.2. Realizar o pagamento de 13° salário, das férias e das verbas rescisonas dos
trabalhadores rigorosamente até o prazo fixado na legislação vigente, em absoluta observância
a todos os percentuais e valores previstos na legislação.

9.29.3. Recolher mensalmente as contribuições previdenciárias e o FGTS dos trabalhadores
rigorosamente segundo os percentuais e valores fixados na legislação vigente, no prazo
estabelecido pela lei.

9.29.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.29.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990), ficando o Contratante autorizado
a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.29.6. Substituir empregado que estiver em gozo de férias e licenças, no primeiro dia do
afastamento, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do contrato;

9.29.7. Manter 'quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de
empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com esta Casa
Legislativa, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os
encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

9.29.8. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação
constante do item anterior;

9.29.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, SOCiaiS,previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração Pública;
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9.29.10. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada
normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente
determinado pela autoridade do Órgão para o qual o trabalho seja prestado, e desde que
observadas as normas deste Termo de Referência e o limite da legislação trabalhista;

9.29.11. Montar filial ou escritório no Município do João Pessoa/PS, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, dispondo de capacidade operacional
para receber e solucionar qualquer demanda do Contratante, bem como realizar todos os
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

9.29.12. Substituir os Equipamentos de Proteção Individual - EPI tendo como base a validade
e/ou depreciação do equipamento/material;

9.29.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.29.14. Substituir, num prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem nenhum ônus para o Contratante,
os materiais, equipamentos e utensílios aplicados na execução diária dos serviços quando o
Contratante não os aprovar, sob pena de aplicação de penalidades previstas no edital e no
contrato.

9.29.15. Controlar e exigir, por meio do preposto devidamente constituído, o cumprimento de
normas internas de disciplina e postura da empresa, bem como todas as normas internas do
contratante;

9.29.16. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços;

9.30. São expressamente vedadas à Contratada a veiculação de publicidade acerca do contrato
firmado com esta Casa Legislativa, salvo se houver prévia autorização do Contratante.

9.31. Nas atividades que demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem
contratados(as) deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, incisos I a III, §§ 1° e §2°,
do Decreto Presidencial nO9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nO11.479/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A garantia de execução, encontra-se definida no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
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11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nO14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12:3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.?
14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

13.1. A execução do presente contrato será custeada com recursos financeiros oriundos do
Orçamento desta Casa Legislativa, na classificação funcional programática
01.101.01.122.5046.4216, no elemento de despesa 33903700.500.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nO14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nO8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nO14.133, de 2021,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nO14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nO14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.?14.133, de 2021, e
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, ele art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

17.1. A gestão contratual ficará a cargo do Núcleo de Licitações e Contratos. A fiscalização
ficará sob a responsabilidade da Diretora do Departamento de Serviços Gerais desta Casa
Legislativa, Francisca Maria do Livramento Neta, matrícula nO289.210-3.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1°)

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92. §1°, da Lei nO14.133/21.

João Pessoa, 19 de março de 2026.
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